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DE 2016.

"Institui o Dia Estadual da Amizade Sírio-
Brasileira"

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual da Amizade Sírio-Brasileira, a ser comemorado,

anualmente, no dia 17 de abril.

Art. 2° Neste dia serão realizados eventos de valorização da cultura Síria.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2016.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser- Alameda dos Buritis, 231 - Cenrro ~Goiânia- GO CEPo 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: falecom@franciscojr.com.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:falecom@franciscojr.com.br
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁs

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo instituir o dia 17 de abril como dia

estadual da "Amizade Sírio-Brasileira", reconhecendo a importância da comunidade Síria no

Estado de Goiás e no Brasil.

A imigração árabe no Brasil teve início com a chegada de imigrantes que

começaram a desembarcar no País em fins do século XIX. No início do século XX, esse fluxo

imigratório cresceu e passou a se tornar ímportante. A maioria era de origem síria e libanesa.

No dia 17 de abril de 1946, a Síria celebrou a retirada das últimas tropas francesas

em seu território, fato que colocou fim ao controle estrangeiro que, em diferentes mãos,

dominava o país desde o século XVI. Entre os sírios, a data é comemorada como o Dia da

Independência.

Diferentemente de outras correntes migratórias, os sírios-libaneses não vieram ao

Brasil para trabalhar em lavouras, começaram a vida, em sua maioria, como mascates e com

o tempo se tornavam grandes varejistas e industriais. Espalhados por todo país, se

concentram em maior parte na região Sudeste, onde estão ligados ao desenvolvimento

econômico de todo o mundo.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a medida

ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio dos nobres

pares para sua aprovação.

FRANCISCO JR
Deputado Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser-Alameda dos Buritis, 231 - Centro -Goiânia- GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mai!: falecom@franciscoir.com.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:falecom@franciscoir.com.br
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DE 2016.

DEPUTADO E8'I'ADU

Francisc
iJ

"Institui o Dia Estadual da Amizade Sírio-
Brasileira"

ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GolAs

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual da Amizade Sírio-Brasileira, a ser comemorado,

anualmente, no dia 17 de abril.

Art. 2° Neste dia serão realizados eventos de valorização da cultura Síria.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2016.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro ~ Goiânia - GO CEPo 74019-900

Fone: (62\ 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GoIÁs

JUSTIFICATIVA

Dl!PU'Jll,DO ESTADU

Francisc
~

A presente propositura tem como objetivo instituir o dia 17 de abril como dia

estadual da "Amizade Sírio-Brasileira", reconhecendo a importância da comunidade Síria no

Estado de Goiás e no Brasil.
A imigração árabe no Brasil teve início com a chegada de imigrantes que

começaram a desembarcar no País em fins do século XIX. No início do século XX, esse fluxo

imigratório cresceu e passou a se tornar importante. A maioria era de origem síria e libanesa.

No dia 17 de abril de 1946, a Síria celebrou a retirada das últimas tropas francesas

em seu território, fato que colocou fim ao controle estrangeiro que, em diferentes mãos,

dominava o país desde o século XVI. Entre os sírios, a data é comemorada como o Dia da

Independência.
Diferentemente de outras correntes migratórias, os sírios-libaneses não vieram ao

Brasil para trabalhar em lavouras, começaram a vida, em sua maioria, como mascates e com

o tempo se tornavam grandes varejistas e industriais. Espalhados por todo país, se

concentram em maior parte na região Sudeste, onde estão ligados ao desenvolvimento

econômico de todo o mundo.
Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a medida

ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio dos nobres

pares para sua aprovação.

FRANCISCO JR
Deputado Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de -Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser -Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia -GO CEPo 74019-900

Fone; (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br

http://www.franciscojr.com.br
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PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em d//aC! /2016
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVORÁ VEL AMATERIA.
Processo N° 2Q( b 0.0 II ~ C\
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em 1 .. /2016.----
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APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

EM,p8 DE'r tDE2016.



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

PROCESSO NÚMERO: 3139

L _

PARA RELATAR:

Presidente:



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

RELATÓRIO

2016001139

DEPUTADO FRANCISCO JR

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA AMIZADE SIRIO-

BRASilEIRA.

JF/SAT

Trata-se de proposição legislativa do ilustre Deputado Francisco

Jr, mais especificamente o Projeto de lei Ordinária nO132, de 19 de abril de

2016, que "Institui o Dia Estadual da Amizade Sirio-Brasileira", a ser

comemorado, anualmente, no dia 17 de abril.

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, o projeto recebeu parecer favorável, elaborado pelo eminente

Deputado Jean.

Aprovado quanto aos seus aspectos formais, livre de óbices de

natureza legal e/ou constitucional, cumpre a esta relatoria avaliar a proposta,

desta feita quanto ao mérito, em função do que, como membro da Comissão de

Educação, Cultura e Esporte, passamos a fazê-lo.

11- VOTO DO RELATOR

A propositura legislativa em tela objetiva incluir, no Calendário Oficial de

Eventos do Estado de Goiás, o "Dia Estadual da Amizade Sírio-Brasileira", a

ser comemorado, anualmente, no dia 17 de abril em todo o Estado de Goíás.

A imigração árabe no Brasil teve início no século XIX. E a partir do inicio

do século XX a imigração cresceu rapidamente, concentrando-se nos grandes

centros urbanos.

Uma de suas primeiras atividades foi a de mascate, vendedor que ia de

porta em porta vender produtos. Eram bons comerciantes, e, após juntarem um

dinheiro, passaram a investir na industrialização de seus produtos e

começaram a abrir pequenos negócios, como loja de tecidos e fábricas.
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Os sino libaneses liveram grande contnbUlçao para a formaçao ~

cultura brasileira, influenciando na música, na dança, na tapeçaria, na religião

principalmente na culinária.

Diante do exposto, acreditamos ser oportuna a iniciativa desta lei e, no

mérito, manifestamo-nos pela sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSO S, em J3 de 2016.



PROCESSO NÚMERO: J1J9
A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o

Parecer do Relator \..0:11

Sala CoMi-ssós

DEPUTADOS T1T

ELIANE PINHEIRO (PMl\')

LUCAS CALlL (PSL)

Vice. Presidente

TALLES BARRETO (PTB)

JOSE VITTI (PSOB)

LlNCOLN TEJOTA «(,SO)

ERNESTO ROLLER (PMOB)

OEL. AORIANA ACCORSI (I'T)

DEPUTADOS SUPLENTES

JULIO DA RETIFICA (PSOB)

VIR~IONOES CRUVINEL (PSO)

ZE ANTOl"IO (PTB)

LlSSAUER VIEIRA (PSO)

Sll\IEYZON SILVEIRA (PSC)

BRUNO PEIXOTO (Pi\IDB)

LUIS CESAR BUENO (1'1')
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DEPUTADOS SUPLENTES

JULIO DA RETIFICA (PSOB)

VIR~IONOES CRUVINEL (PSO)

ZE ANTOl"IO (PTB)
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LUIS CESAR BUENO (1'1')
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•ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.0 I9-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: wWw.asscl11blcia.go.gov.br

Oficio nO916-P
Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO423, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de autoria do
nobre Deputado FRANCISCO JR, que institui o Dia Estadual da Amizade Sírio-Brasileira.

Atenciosamente,

http://wWw.asscl11blcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFODE LEI N° 423, DE 10DE NOVEMBRO DE 2016.
LEIN° , DE DE DE 2016.

Institui o Dia Estadual da Amizade Sírio-
Brasileira.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual da Amizade Sírio-Brasileira, a ser
comemorado, anualmente, no dia 17 de abril.

Art. 2°Neste dia serão realizados eventos de valorização da cultura Síria.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
novembro de 2016.
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GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2016 Estado de aoiás ANO 180 • DIÁRIO OFICIAUGO - N° 22.467

PODER EXECUTIVO

LEI N° 19.530, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

lnslltul o Dia Estadual do Culdador de

Pacientes com Doenças Graves,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da ConstitulÇlO Estlidual, decceta e eu aandono 8 seguinte Lei:

LEI N° 19.533, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

OecIara de utilidade pübla • entidade que especifica.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GolAs, no'
termos do art. 10 da ConstltulçAoEaladual, decteta e eu sanCiono a seguinle Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade púbUca o SINDICATO 005

SERVIDORESDOI.tINISrtRIO PUSUCODEGOlAS- SINDSEMP,In_o no
Cadastro Nac:IonaI da Peuoa JurfdiCl (CNPJ).ob o n- 05.149.20SIOOO1.tS7, com

sede no Munjçfpio de Gollnla-GO.

Art. l' Fici concedido e JORGE TADEU JATOBA CORREIA o Titulo

Honorifico de CIdadão GoIano.

Art. 2' Esta Lei entra em viQor na data de sua publicaçlo,

PALÁCIO ~J~~RNO DO ESTADO DE GolAS. em
Goiânia, 14 de dlr,'''¥J'' de 2016, 12S' da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.537, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Oee1ara de utilidade pública a entidade que especfrtca.

Art. l' Fica Instltuldo o Dia Estadual do Cuidador de PacIentes com

Doenças Gravet. a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de março.

Art. 2" O Dia Estadual do Culdador de Pacientes com Doenças

Graves tem como obJetivos. especialmente:

I - contribuir para 8 valorizaçao do Culdador de Pacientes com

OOlnçal Graves, bem como diwlgar o seu importante papel dentro .da sociedade;

11- divutgar 8 Importancia do cuidador para a viabilidade do emprego

dos protocolos preventivos, curativos ou paliativos aos padentes çom agravo f1sico

ou men1al por doença ou .eldente.

Art. r EIti Lei entra em vtgor na data de lua publicaÇlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAS. em

Goiânia, 14 de ~ de 2016, 128' da República,

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.534, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilidade pública I entidade que especlfiCil.

A A$SEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOlAs, nos
termos do 1ft. 10 da Constitulção Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica dedarada de utilidade publica a ASSOCIAÇÃO

ASSISTENCIAL MADRE GERMANA li - ASSISMAG, Inscrita no Cadastro

Nadonal di Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o rf 04.671.51110001-52, com sede no

MunlcJplo de GoIAnla-GO.

Parágl1lfo único. VETADO. M. :ze Eala leI entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Golênla,

l4 de ~ de 2016, 12BG da Republica.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁs, no.
tenn06 do art. 10 da ConstitulçAo Estadual, decreta e eu sandono 8 seguinte Le!:

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia. 14 de~.9 de 2016, 12S' da República.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.531, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o Dia Estadual da Amlzade Slrlo-Brasilefra.

A ASSEMBl.ElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos termos

do aft. 10 d. ConstltuiÇIQ Eltláual, decreta e eu unc5ono a ugulnte LeI:

Art. l' Fica declaracla de utilidade pública • SOCIEDADE

BENEFICENTE SÃO FRANCISCO De ASSIS, Inscrita no cadastro Nacional da
Pessoa Jurldlca (CNPJ) lob o n' 01.493.88110001.92, com aede no Munlcfplo de

Minaçu-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAS. em

Goiânia, \4 de ~ de 2016, 128' da Re~bllca,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.538, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Promove altera~. na eslNtura administrativa

da secretaria de Estado de Segurança Pública e

AdmJnistraçlo Penitenciária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10 da Constltulçao Estadual, decreta e eu aaACiono a seguInte Lei:

Art. l' Fica Institulljo o Dia EstaOuaJ da Amizade Sirlo-Brasllelra, 8 ser

comemorado. anualmente, no dia 17 de abtll.

Art. 2' Neste dia serlo realizadO$ eventos de valortzaç.lo da çullura

Sina.

Art. 3' esla Lei entra em vIQor na data de sua publlcaçao.

LEI N° 19.535, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui a poIltiCI estadual de atençao Integral aos

portadcnt da doença de Paltlnson.

A ASSEM8LELÂ LEGISLATIVA DO ESTADO DE oOlÁs, nos tctmOl

do art. 10 da ConstilUJçao Estadual, decreta e eu HnciOno a seguinte lei:

Art. l' A Gerência Admini9trativa, a que se refere o item 20.6.3 da

ailnea 6q" do Inciso I do Anexo I da Le! n. 11.251, de 25 de janeiro de 2011, com

afleraç6ea pos1erIom, flCa vinculada • Superintendência ExeeutIva de

Adminlstraçao Penitencüna, sem prejulzo da Investidura de seu atual oalpante,

passando a csenominar-ce Gerêncl. d. Central de Atternatnras • PrisAo e

c:onltftulr o ittIm 21.4 do inciso I do Anexo I do citado Ato normativo.

Concede lItulo de c:idadania que especifica.

LEI N° 19.539, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Art. 1- Fk:a concedido a LEONARDO FelIPE MARQUES OE

SOUZA o Titulo Honorifico de CldadAo Goiano.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

termos do arl. 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguInte Lei:

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de SUB publlcaçAO.

PALÁCIO ~~. ~p"VERND DO ESTADO DE GolAs, em
14 de cwr!íl de2016,12S'daRepúbllca.

lAARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
JoequImCl6UdioF~YHqIIla

Goiânia,

ParAgrafo OnlO).Iv; dfsposlçOes do art. 11 da Lei ~ 14.231, de 08
de julho de 2002. nlo se aplicam ao car;o de provimento em comlsslo de

Gerente Especial ela Central de Alternativas ti Prlslo.

v _ desenvolvtr lÇOeI educatiVilt, lnfonnatlva. e de c::onsdentlzaçlo

sobrli a doença de Parkinsan.

Art. ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua pubIic8ç6o.

IV _ desenvolver InstnJmemos de' informaçAo, anjliM, avallaçlo e

controle por parte dos servlÇOI de aaúde, em conjunto com a aocledade;

Art. 1. Fica InstItulda a poIlUca esladu.1 de atençIO integral aos

portadores da doençe de Parldnson.

11_ Infonnar a IOdedlde sobre as formas de tratamento di doença,

taIs como lisIoterslU, terapia fonoaudiológlca e atendimento psIeoI.6gioo;

Art. 2' A poIltica estadual ora Institulda objetiva, especialmente:

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GolAs, em
Goiânia, 14 de dv~ de201a, 128' da República,

w-RCONI FERREIRA PERIIJ.O JUNIOR
L«ln~lriAour.VIlN

I _ divulgar os cuidados com li manifeltaÇlOeS clinicas e outros

Ilntomal relallvOl • doença de PandntOl'l;

lii _ estimular, partlClpaçlo doi famllares e da IOdedade na defiriçao

e controle dai açOes e sefYiçoI de •• Ude lOS portadol'et d. doença;

Institui o Dia Estadual do Servidor do Ministério Publico

do E$lado de Gohts.

Art. l' Fica instituldo o DIa Estadual do SeNidor do Ministério

Público do Eslado de Gol4s, a ser comemorado, anu8Imen~. no dia 05 de

novembro.

Parágrafo único. O Dia Estadual do Servidor do Ministério PClblico

do Estado de GoIés seré Incluldo no Calendário Clvico Cultural de GoIés.

LEI N° 19.532, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

PALÁCIO 00 GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS. em
GoIânia, I~ de ~ de2016,12SC'daRepúbljça.

MARCaM FERREIRA PER/UO JUNIOR
~ue1 FIguanóOAIn~TebcNI

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs, n05

termos dO art. 10 da Conslilulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Mo 2' Esta lei entra em viggr na data de sua publlcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAOO DE GOlAs. em

Goiânia, 14 de ~ de 2016, 12S' da Repúbhca,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.636, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

C~ titulo de cldadanil que especifica.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolÁs, nos termos

do art. 10 da ConItilu'çAo Estadual, decreta e eu unclono a seguInte Let:

Art. 2' E.ta Lei entra em vigor na data de sua publieaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em

GolAnl., 14 de ~ de 2016, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



~-*>I<ESTADO DE GOIÁSV ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~-,,-----,

Goiânia, 20 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENSBUE

\)

~ACOSTA
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